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	FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO INTEGRADO – FCEI

	1. DADOS DO EMPREENDEDOR

	CNPJ/CPF:      
	Razão social/Nome:      

	Logradouro:     
	Nº:     
	Complemento:     
	Bairro:     

	CEP:     
	Município:     
	UF:   
	Caixa Postal:      

	Contatos
	Telefone:      
	Fax:      
	Celular:      
	E-mail:      

	2. DADOS DO EMPREENDIMENTO

	CNPJ/CPF:     
	Razão Social/Nome:     

	Nome Fantasia:     
	Registro do Imóvel:      

	Logradouro:     
	Nº:     
	Complemento:     
	Bairro:     

	CEP:     
	Município:     
	UF:   
	Caixa Postal:      

	DADOS PARA CORRESPONDÊNCIA

	CNPJ/CPF:     
	Nome:     

	Logradouro:     
	Nº:     
	Complemento:     
	Bairro:     

	CEP:     
	Município:     
	UF:   
	Caixa Postal:      

	COORDENADAS DE LOCALIZAÇÃO

	Coordenadas Plana UTM (x,y):
	Coordenadas Geográfica (latitude/longitude)

	x:      
	y:      
	 (S):
	g:      
	m:      
	s:      
	(W):
	g:      
	m:      
	s:      

	Contatos
	Telefone:      
	Fax:      
	Celular:      
	E-mail:      

	3. CARACTERIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

	Código da Atividade segundo Resolução CONSEMA ou COMDEMA vigentes:
   .    .   


	Descrição da Atividade:



	PARÂMETROS TÉCNICOS DA ATIVIDADE SEGUNDO RESOLUÇÃO COMDEMA Vigente

	Área edificada -AE:
	     
	m2
	Comprimento - L:
	     
	km 
	Produção Anual ROM-PA:
	     
	m3/ano

	Área inundada - AI:
	     
	ha
	Faixa Rádio Freqüência - FR:
	     
	khz
	Produção Mensal ROM-PM:
	     
	m3/mês

	Área útil - AU:
	     
	ha
	Matéria Prima - MP:
	     
	ton/safra
	Produção Mensal -PM(2):
	     
	m2

	Área útil titulada DNPM - AU(1):
	     
	ha
	Nº de Cabeças - NC:
	     
	
	Quant. de Resíduos -QT:
	     
	ton/dia

	Capacidade máx cabeças -CmáxC:
	     
	
	Nº de Leitos - NL:
	     
	
	Tensão – V:
	     
	KV

	Capacidade max matrizes - CmáxM:
	     
	
	Nºde Unid. Habitacionais - NH:
	     
	
	Vazão Bombeamento -Q(1):
	     
	m3/h

	Capacidade nominal equip - CN:
	     
	ton/h
	Nº de Veículos - NV:
	     
	
	Vazão Máxima Prevista -Q:
	     
	l/s

	Capacidade de Produção Mensal - CP:
	     
	
	Potência Instalada - P:
	     
	MW
	Volume Dragado - VD:
	     
	m3

	Volume Coletado - VC
	     
	ton/dia
	Vazão de Projeto - QP
	     
	m3/s
	Volume do Tanque – VT:
	     
	m3

	Volume útil do forno - VUF
	     
	m3
	
	
	
	
	
	

	FASE DO OBJETO DO REQUERIMENTO

	 LAP
	 LAI 
	LAO
	
	AuA
	

	Renovação LAO
	 Renovação AuA
	 LAO Corretiva

	 Ampliação LAP
	 Ampliação LAI
	 Ampliação LAO

	Informação complementar da atividade objeto do licenciamento:      

	3.1 CARACTERIZAÇÃO DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL

	Reposição Florestal:
	 Não
	 Sim: recuperação de cobertura florestal c/espécie nativa
	 Área urbana      m2

	
	
	 Sim: plantio florestal monoespecíficos (exótica e/ou nativa)
	 Área rural      ha

	Supressão de Vegetação:
	Não
	 Sim: Nativa
	Sim: Nativa Plantada
	Sim: Exótica em APP

	
	
	 Área urbana      m2
	 Área rural      ha
	

	Averbação de Reserva Legal:
	 Não
	 Sim: propriedade com área de até 50 ha

	
	
	 Sim: propriedade com área acima de 50 ha
	Área a ser averbada =       ha

	Informação complementar do objeto do requerimento da Exploração Florestal:      

	Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas acima são verdadeiras.

	
	
	     

	Data 

        /      /     
	Nome Legível do empreendedor ou responsável pelo preenchimento do FCEI
	Assinatura
	Vínculo com o empreendedor


Apresentação

O Formulário de Caracterização do Empreendimento-Integrado - FCEI é utilizado para cadastramento de empreendedores e empreendimentos junto ao INIS, e constitui-se em instrumento para caracterização de empreendimentos/atividades.

Você pode preencher este formulário de forma manual ou não. Lembre-se sempre da importância das assinaturas, e dos documentos a serem anexados.

1. DADOS DO EMPREENDEDOR 

Empreendedor - Pessoa física ou jurídica responsável pelo empreendimento/atividade objeto do requerimento. Ex.: Vale do Rio Claro Mineração S/A; Município de Tubarão; Transportadora Céu Azul Ltda.; Laticínios Porto Seguro S/A; Eduardo Silva Firma Individual Ltda.; Fazenda Boa Nova, José Antônio da Silva, etc. (Não se trata do consultor ou empresa de consultoria).

	CNPJ/CPF:      
	Razão Social/Nome:      

	Logradouro:     
	Nº:     
	Complemento:     
	Bairro:     

	CEP:     
	Município:     
	UF:   
	Caixa Postal:      


CNPJ/CPF: Informar o CNPJ se pessoa jurídica ou CPF se pessoa física, do empreendedor/requerente.

Razão Social/Nome: Informar Razão Social/Nome da pessoa física ou jurídica do empreendedor/requerente responsável pelo empreendimento/atividade.

Logradouro: Preencher os dados relativos ao tipo e nome do logradouro do empreendedor/requerente. Por exemplo: Rua das Flores, Avenida Santa Catarina, Rodovia SC-401, etc.

Nº: Informar número.

Complemento: Informar o complemento, se houver (bloco, sala, apto).

Bairro: Informar o bairro (nome do bairro, localidade, linha).

CEP: Informar o CEP do endereço do empreendedor/requerente.

Município: Informar o nome no Município.

UF: Informar a unidade federativa

Caixa Postal: Informar o número da caixa postal.

	Contatos
	Telefone:      
	Fax:      
	Celular:      
	E-mail:      


Contatos: Preencher pelo menos um tipo de meio de contato com o empreendedor.

Telefone: Informar o número do telefone, indicando o código de área (Ex.: 47 3348-8031).

Fax: Informar o número do Fax, indicando o código de área (Ex.: 47 3348-8030).

Celular: Informar o número do celular, indicando o código de área (Ex.: 47 9935-0500).

E-Mail: Informar o endereço de e-mail.
2. DADOS DO EMPREENDIMENTO

Empreendimento - Instalação física em local definido e permanente do empreendimento/atividade a ser licenciada ou que necessite de outro processo autorizativo, como supressão de vegetação. Ex.: Mina Cana Verde; Estação Rodoviária de Tubarão; Laticínios Porto Seguro S/A; Fazenda Laranjeiras Ltda., Projeto de Assentamento Santa Cecília, José Antônio da Silva, etc. 

Nos casos de empreendimento/atividade de serviço de coleta e transporte também deve ser informado os campos dos dados do empreendimento.

	CNPJ/CPF:     
	Razão Social/Nome:     

	Nome Fantasia:     
	Registro do Imóvel:      

	Logradouro:     
	Nº:     
	Complemento:     
	Bairro:     

	CEP:     
	Município:     
	UF:   
	Caixa Postal:      


CNPJ/CPF: Informar o CNPJ se pessoa jurídica ou CPF se pessoa física, do empreendimento/atividade.

Razão Social/Nome: Informar razão social/nome da pessoa física ou jurídica do empreendimento/atividade.

Nome Fantasia: Informar o Nome Fantasia do empreendimento/atividade, se houver.

Registro do Imóvel: Informar o número de Transcrição ou Matrícula do registro do imóvel. O preenchimento deste campo é obrigatório nos processos de averbação da reserva legal.

Logradouro: Preencher os dados relativos ao tipo e nome do logradouro do empreendimento. Por exemplo: Rua das Flores, Avenida Santa Catarina, Rodovia SC-401, etc.

Quando se tratar de empreendimento/atividade de serviço de coleta e/ou transporte, informar o endereço sede do empreendimento.

Nº: Informar número.

Complemento: Informar o complemento, se houver (bloco, sala, apto.).

Bairro: Informar o bairro (nome do bairro, localidade, linha).

CEP: Informar o CEP do endereço do empreendedor/requerente.

Município: Informar o nome no Município.

UF: Informar a unidade federativa.

Caixa Postal: Informar o número da caixa postal.

Observação: Quando os dados do empreendimento forem os mesmos do empreendedor é necessário repeti-los.
DADOS PARA CORRESPONDÊNCIA

Preencher os dados para o encaminhamento de correspondências relativas ao empreendimento/atividade. 

Observação: Considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo - EBCT não entrega correspondência em área rural, esse endereço deve estar localizado necessariamente em área urbana.

Toda a comunicação relativa ao empreendimento é realizada utilizando-se o endereço fornecido neste item. 

	CNPJ/CPF:     
	Nome:     

	Logradouro:     
	Nº:     
	Complemento:     
	Bairro:     

	CEP:     
	Município:     
	UF:   
	Caixa Postal:      


CNPJ/CPF: Informar o CNPJ se pessoa jurídica ou CPF se pessoa física, do responsável pelo recebimento da correspondência do empreendimento.
Nome: Informar o nome do responsável pelo recebimento da correspondência do empreendimento

Logradouro: Preencher os dados relativos ao tipo e nome do logradouro do responsável pelo recebimento da correspondência referente ao empreendimento. Por exemplo: Rua das Flores, Avenida Santa Catarina, Rodovia SC-401, etc.

Nº: Informar número.

Complemento: Informar o complemento, se houver (bloco, sala, apto.).

Bairro: Informar o bairro (nome do bairro, localidade, linha).

CEP: Informar o CEP do endereço do responsável pelo recebimento da correspondência do empreendimento.

Município: Informar o nome no Município.

UF: Informar a unidade federativa.

Caixa Postal: Informar o número da caixa postal.

COORDENADAS DE LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

	Coordenadas Plana UTM (x,y):
	Coordenadas Geográfica (latitude/longitude)

	x:      
	y:      
	 (S):
	g:      
	m:      
	s:      
	(W):
	g:      
	m:      
	s:      


Informar as coordenadas planas UTM (X/Y) ou as coordenadas geográficas latitude (G/M/S) /longitude (G/M/S) do local do empreendimento. No caso de empreendimento linear entendido como aquele cuja atividade é desenvolvida sobre uma determinada trajetória (Ex.: Rodovias, Linhas de Transmissão) deve ser informada a coordenada inicial do empreendimento.

Observação: Esta informação é obrigatória para a formalização do processo de licenciamento.

	Contatos
	Telefone:      
	Fax:      
	Celular:      
	E-mail:      


Contatos: Preencher pelo menos um tipo de contato do responsável pelo recebimento da correspondência do empreendimento.
Telefone: Informar o número do telefone, indicando o código DDD (Ex.: 47 3348-8031).

Fax: Informar o número do Fax, indicando o código DDD (Ex.: 47 3348-8030).

Celular: Informar o número do celular, indicando o código DDD (Ex.: 47 9935-0500).

E-Mail: Informar o endereço de e-mail.

3. CARACTERIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

	Código da Atividade segundo Resolução CONSEMA ou COMDEMA vigentes:
   .    .   


Informar o código do enquadramento do empreendimento conforme uma das atividades listadas na Resolução COMDEMA ou CONSEMA vigentes.

Entende-se por atividade a ação exercida pelo empreendimento, de maneira contínua ou não, ou para prestação de determinado serviço, correspondendo aos itens das Resoluções COMDEMA e CONSEMA vigentes.
Exemplos:


01.54.00 – Granja de suínos – terminação;


13.20.00 – Fabricação de material elétrico;


15.10.00 – Serrarias e beneficiamento primário da madeira.

Observação: para preenchimento dos dados deste campo pode ser consultada a Resolução CONSEMA  e COMDEMA constantes no site do INIS www.inis.itajai.sc.org.br
	PARÂMETROS TÉCNICOS DA ATIVIDADE SEGUNDO RESOLUÇÃO COMDEMA 03/11

	Área edificada -AE:
	     
	m2
	Comprimento - L:
	     
	km 
	Produção Anual ROM-PA:
	     
	m3/ano

	Área inundada - AI:
	     
	ha
	Faixa Rádio Freqüência - FR:
	     
	khz
	Produção Mensal ROM-PM:
	     
	m3/mês

	Área útil - AU:
	     
	ha
	Matéria Prima - MP:
	     
	ton/safra
	Produção Mensal -PM(2):
	     
	m2

	Área útil titulada DNPM - AU(1):
	     
	ha
	Nº de Cabeças - NC:
	     
	
	Quant. de Resíduos -QT:
	     
	ton/dia

	Capacidade máx cabeças -CmáxC:
	     
	
	Nº de Leitos - NL:
	     
	
	Tensão – V:
	     
	KV

	Capacidade max matrizes - CmáxM:
	     
	
	Nº de Unid. Habitacionais - NH:
	     
	
	Vazão Bombeamento -Q(1):
	     
	m3/h

	Capacidade nominal equip - CN:
	     
	ton/h
	Nº de Veículos - NV:
	     
	
	Vazão Máxima Prevista -Q:
	     
	l/s

	Capacidade de Produção Mensal - CP:
	     
	
	Potência Instalada - P:
	     
	MW
	Volume Dragado - VD:
	     
	m3

	Volume Coletado - VC
	     
	ton/dia
	Vazão de Projeto - QP
	     
	m3/s
	Volume do Tanque – VT:
	     
	m3

	Volume útil do forno - VUF
	     
	m3
	
	
	
	
	
	


Quantificar o(s) parâmetro(s) técnico(s) de enquadramento do empreendimento/atividade objeto do requerimento, conforme expresso na Resolução COMDEMA ou CONSEMA vigentes.
Exemplos:


01.54.00 – Granja de suínos – terminação, o parâmetro técnico é a Capacidade Máxima de Cabeças - CmáxC , para a atividade;


13.20.00 – Fabricação de material elétrico, o parâmetro técnico é a Área Útil - AU expressa em hectare (ha). Considera-se área útil (AU), em hectares (ha), a área total usada pelo empreendimento, incluindo-se a área construída e a não construída, porém com utilização (por exemplo: estocagem, depósito, energia, etc).

Observação: Para preenchimento dos dados deste campo pode ser consultada a tabela que lista os parâmetros técnicos das atividades potencialmente causadoras de degradação ambiental definidas pela Resolução CONSEMA e COMDEMA, constante endereço www.inis.itajai.sc.org.br 

FASE DO OBJETO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Fase do objeto do licenciamento ambiental é a etapa em que se encontra o empreendimento/atividade. Sua adequada identificação implica na orientação correta da documentação necessária à formalização do processo de licenciamento pretendido.

	 LAP
	 LAI 
	LAO            AuA
	 Renovação LAO
	 Renovação AuA
	 LAO Corretiva



Assinalar  LAP quando a fase do objeto do requerimento corresponder à etapa de planejamento ou projeto do empreendimento/atividade. Neste caso nenhuma intervenção física deve ter sido iniciada na área destinada ao empreendimento/atividade. 


Assinalar  LAI quando o empreendimento/atividade já foi objeto de Licenciamento Ambiental Prévio – LAP e sem nenhuma intervenção física na área destinada ao empreendimento/atividade.

 Assinalar LAO quando o empreendimento/atividade já foi objeto de Licenciamento Ambiental Prévio e de Licenciamento Ambiental de Instalação – LAI.


 Assinalar AuA quando o empreendimento/atividade já foi objeto de Autorização Ambiental.

Assinalar  Renovação de LAO quando a fase do Objeto do Requerimento corresponder a renovação da licença Ambiental de Operação - LAO concedida.


Assinalar  Renovação AuA quando o empreendimento/atividade já foi objeto de Autorização Ambiental.


Assinalar  LAO Corretiva quando o empreendimento/atividade estiver em operação sem a competente licença. 

	 Ampliação LAP
	 Ampliação LAI
	 Ampliação LAO



Assinalar  Ampliação LAP quando a fase do Objeto do Requerimento corresponder à etapa de planejamento ou projeto da ampliação do empreendimento/atividade já licenciada. Neste caso nenhuma intervenção física deve ter sido iniciada na área destinada à ampliação do empreendimento/atividade. 


Assinalar  Ampliação LAI quando a ampliação do empreendimento/atividade já foi objeto de Licenciamento Ambiental Prévio – LAP e sem nenhuma intervenção física na área destinada à ampliação do empreendimento/atividade.

Assinalar  Ampliação LAO quando a ampliação do empreendimento/atividade já foi objeto de Licenciamento Ambiental Prévio - LAP e de Licenciamento Ambiental de Instalação – LAI, e sua operação não foi iniciada
Observação: Entende-se por ampliação de um empreendimento/atividade a ação que implique na alteração ou ampliação do potencial poluente do empreendimento/atividade.

	Informação complementar da atividade objeto do licenciamento:      


Detalhar o empreendimento e/ou a atividade a ser desenvolvida e objeto do licenciamento pretendido. Pode ser a descrição do empreendimento propriamente dita ou fração dele (ampliação ou nova atividade nele inserida ou por ele exercida). Exemplos:


Se a atividade (conforme Resolução COMDEMA for (01.51.00) Criação de animais confinados de grande porte, o objeto do requerimento pode ser criação de bovinos confinados ou criação de bubalinos confinados;

Se a atividade (conforme Resolução COMDEMA) for (26.00.00) Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares, o objeto do requerimento pode ser torrefação e beneficiamento de café ou fabricação de massas e biscoitos.
3.1 CARACTERIZAÇÃO DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL

Nesse campo é importante que o empreendedor/requerente informe se a(s) atividade(s) a ser(em) executada(s)  implica(m) em qualquer alteração na cobertura vegetal.

	Reposição Florestal:
	 Não
	 Sim: recuperação de cobertura florestal c/espécie nativa
	 Área urbana      m2

	
	
	 Sim: plantio florestal monoespecíficos (exótica e/ou nativa)
	 Área rural      ha


Informar se haverá ou não reposição florestal de uma determinada área. Se houver reposição florestal, informar se a mesma é de recuperação de cobertura florestal c/espécie nativa ou de plantio florestal monoespecíficos (exóticas e/ou nativa). Informar, ainda, se a área da reposição florestal está situada em área rural ou urbana, segundo as diretrizes de uso do solo do município, estimando a área da reposição florestal em metro quadrado (m2) se urbana ou em hectare (ha) se rural.

	Supressão de Vegetação:
	Não
	Sim: Nativa
	Sim: Nativa Plantada
	Sim: Exótica em APP

	
	
	 Área urbana      m2
	 Área rural      ha
	


Informar se haverá ou não supressão de vegetação de uma determinada área. Se houver supressão, informar se a mesma é de vegetação nativa, vegetação nativa plantada ou de vegetação exótica situada em Área de Preservação Permanente – APP. Informar, ainda, se a área objeto da supressão está situada em área rural ou urbana, segundo as diretrizes de uso do solo do município, estimando a área objeto da supressão em metro quadrado (m2) se urbana ou em hectare (ha) se rural. Nos casos de supressão de vegetação nativa em área urbana e rural é exigida a reposição florestal prévia.

Observações:
1.
Entende-se por vegetação nativa toda a vegetação originária da flora brasileira;

2.
Entende-se por vegetação exótica aquela vegetação que tem origem em outros países como, por exemplo, eucalyptus sp. (Austrália), pinus sp. (América do Norte).

	Averbação de Reserva Legal:
	 Não
	 Sim: propriedade com área de até 50 ha

	
	
	 Sim: propriedade com área acima de 50 ha
	Área a ser averbada =       ha


Informar se há ou não interesse em averbar área localizada no interior da propriedade ou posse rural.

Caso afirmativo, informar se a propriedade possui área de até 50 hectares ou superior a 50 hectares, neste caso informar o tamanho da área objeto da averbação pretendida. 

Observação: A autorização de qualquer uma das modalidades de exploração florestal em área rural, depende da devida Averbação da Reserva Legal.

	Informação complementar do objeto do requerimento da Exploração Florestal:      


Detalhar o objeto do requerimento da Exploração Florestal pretendida. 

DECLARAÇÃO QUANTO À VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

	Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas acima são verdadeiras.

	
	     
	     

	Data
	Nome Legível do empreendedor ou responsável pelo preenchimento do FCEI
	Assinatura
	Vínculo com o empreendedor


O FCEI devidamente preenchido deve ser datado e assinado. Deve ser informado também o nome do empreendedor ou do responsável pelo preenchimento do FCEI, assim como o vínculo que o responsável pelo preenchimento do FCEI mantém com o empreendedor (diretor, sócio-proprietário, consultor ambiental). 
Instituto Itajaí Sustentável - INIS – Rua XV de Novembro, 378 – Centro – Itajaí-SC – 88304-020 - Telefone 47 3348-8031 
e-mail  famait@itajai.sc.gov.br  Site  www.inis.itajai.sc.org.br   

PROTOCOLO: de segundas às sextas - feiras das 13:00 às 19:00 horas .
Não é aceito formulário com insuficiência ou incorreção de dados.Para alterar informações prestadas preencha novo FCEI.


